
Art,. 39  - Este Decreto entrar' 	vigor' na»data de sua publicação, 

revogando-se as disposiçaes- em contrario, 

EDIFICIO DA PREEITURUMUNICIPAL DE. 

aos» 07 de julho de 1983, 

e"--17;TILHO 	 'RODRIGO 	411  SIMÃO 

ESTADO DO PARANR, 

PfiEG,E0INGU MI2nCodPI
Para
I LCE IJARDAGUMÂ 

   

[Immo N.o EY) 
Abre Crgditó'Adicional,Especiál, dando outras 

providgncias. 

O PREfEITOUMUNWIPAL DE UMUARAMA,: ESTADO 'DOa PARANÁ., no uso de 

suas-,•a,tribuiçUeslegais e considerando as.disposiç6es:da Lei NUnicipal n9  853, 

, de 29'de junho de 1983, 

D. E C, R E T A:: 

Art. 19 - Pica aberto,no corrente exercicio financeiro o Crgdito 

Adicional Especial atg a importância de Cr$. 2.116.800,00 (doismilhaes, cen 

to e dezesseis ;mil,e oitocentos cruzeiros), destinado,g, cobertura de despesas 

decorrentes de convgnio firmado com a Parará" Radiodifusâo S/A- RADIPAR, obede 

cendo-se, para efeitos de contabilização, a seguinte ordem classificatõria, 

de acordo com a Lei Federal n9 4320, de 17 de março de 1964: 

0300 SECRETARIA GERAL  

0301 - GAB/NETE DO SECREMIO 

0301,05221371.44 - Convgnio com a Parand- Radiodifusão S/A- 

RADIPAR 

607/3.1,3,2 - Outros Serviços e  

Art. 29  - Parw:tobertura-do Credito abertO,mo-artiio anterior, fi 

ca anuladaparcialmente a seguinte dotação do vigenteorçamento: 

0900'- DEPARTAMENTO DE'EDUCAÇÃO  

0902 --DINTISAO - DE:SUPERVTSÃO ESCOLARi 

0902,08421881.13 - Reecpipamento da Unidade 	- 

300/4.1,2,0 - Equipamentoe Material 	 '2.116.800,00  

Prefeito Municipal 	 , Secretãrio Geral 

clustor~.~Lc_ 
MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Diretora do Dept9  de Finanças 
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